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Deliberação CRH_304 de 18/12/2025

Destina recursos da fonte Compensação Financeira pelo Uso
dos Recursos Hídricos (CFURH-FEHIDRO), referente ao
exercício de 2025, ao programa IntegraBacias, classificado
como Programa Especial de Interesse Público (PEIP).

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, no uso de suas atribuições, e
considerando o exposto nos autos do processo SEI sob nº 020.00001435/2025-63, Nota
Técnica DRHi nº 58/2025, documento SEI nº 0093208326.

Delibera:
Artigo 1º - Ficam destinados ao programa IntegraBacias os recursos da fonte
Compensação Financeira pelo Uso dos Recursos Hídricos (CFURH-FEHIDRO), referentes
ao exercício de 2025, considerando sua classificação como Programa Especial de
Interesse Público (PEIP), aprovado pela Deliberação COFEHIDRO nº 278 de 9 de dezembro
de 2025, conforme Anexo I desta deliberação.

Artigo 2º - O Anexo I será disponibilizado no portal do SIGRH:
https://sigrh.sp.gov.br/crh/deliberacoes.
Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTIANO KENJI IWAI
Subsecretário de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

Representante da Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.03.1.1.33.4.203.1609976
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


